PREFEITURA MUNICIPAL DE UBA'

ESTADO DE MINAS GERAIS

L1 N 467

Institui subvengdes para o ano de 1962.

0 Povo do Municipio de Ub4, pelos seus Vereadores, aprovo
e eu sanciono a seguinte leise
Art. 12 - Para o exercicio de 1962, ficam instituidas as

seguintes subvengles:-

iiscola de Samba "Resplendor do Morro" Crge 3.000,00
Bscola de Samba "Azul e Branco' Cr$. 3.000,00
fscola de Samba "Dragdes da Praga Guido Cr$. 3.000,00
Sociedade Musical "22 de Maio" Crj. 6.000,00
Sociedade Musical "Santa afigénia Cr$. 6.000,00
Sociedade Musical "Coragdo de Jesus" Cr$. 6.000,00
Sociedade Musical "Lira Rodeirense" Cr§. 6.000,00
Sociedade Musical de Divino Cr$, 6.000,00
Sociedade Musicel de Diamante Cr$. 6.000,00
Sociedade S. V. de Paulo de S3o Januério Cr§. 3.000,00
Sociedade S80 Vicente de Paulo de Nossa
Serhora do Rosério Crj. 3.000,00
Socledade 5. V. de Paulo de Rodeiro Cr$. 2.000,00
Sociedade S. V. de Paulo de Diamante Cr$. 2.000,00
Sociedade S. V. de Paulo de Divino Cr$. 2.000,00
Sociedade 8. V. de Paulo de Ubari Crg. 2.000,00
Casa de Caridade S. Vicente de Paulo Crg. 20, 000,00
Asilo S&o0 Vicente de Paulo Crg.25.000,00
Sociedade Beneficente "Andlia Franco" Cr§.12.000,00
Associag#o Beneficente Catélica | Cr$.12.000,00
Ubaense Futebol Clube Crg. 2.000,00
Bonsucesso Futebol Clube Cr$. 2.0C0,00
Associagfo Atlética Bandeirante Cr$. 2.000,00
Associagdo Atlética Vila Casal Cr$. 2.000,00
fsporte Clube Aimorés Cr$. 2.000,00
Derminas Futebol Clube Cr§. 2.000,00
Guarani Futebol Clube, de Divino Cr$. 2.000,00
Divinense Futebol Clube Cr$. 2.000,00
Spartano Futebol Clube, de Rodeiro Ccr§. 2.000,00
Sport Clube Diamantense Crg. 2.000,00
Sport Clube Ubafi Cr$. 2.000,00
Caixa Escolar do Grupo "Cel. Cemilo Soa-
res’ Crg. 2.000,00
Caixa Escolar do Grupo "Raul Soares" Cr$§. 2.000,00
Ceixa Escolar do Grupo "Senador Levindo .
Coelho™ Crg§. 2.000,00
Caixa Escolar do Grupo "S@io José" Crg. 2.000,00
Caixa kscolar do Grupo "C&ndido Martins )
de Oliveira® Crg. 2.000,00
Caixa Esecolar do Grupo de Rodeiro Cr$. 2.000,00
Caixa Escolar do Grupo de Divino Crg. 2.000,00
Caixa fscolar de Ubari Cr$. 2.000,0C
Caixa Kscolar de Diamante Crg. 2.000,00
Asilo S. V. de Paulo, de Divino Crg. 6.000,00
Congado N. S. do Rosério Cr§. 2.000,00
Ceixa Beneficente da Liga Operéria Cr$. 2.000,00
Colégio M"Sacre Couer de Marie" Cr§. 5.000,00
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Escola Técnica de Comércio de Ubé Crg.
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Caixa Beneficente da Coldnia "Padre Damido™Cr§. 6.000,00

Grémio Literério "13 de Maio" Crj. 2,000,00
Grémio Literério "Rui Barbosat Cr§. 2.000,00
Associag@io dos Empregados no Comércio de

Ub4 Cr$. 5.000,00
Pré -Juvenato do Verbo Divino Cr$.10,000,00

Patronato "S#o José", da Associagdo de Pro-
tegdo aos Menores Abandonados da C. de Uba Cr§. 5.000,00

Clube dos Democratas Cr§. 3.000,00
Cruzada de Redengéo aos Necessitados Cr$. 3.000,00
Albergue Noturno Cr§. 5.000,00
Obras de Assisténcia da Pardquia de Sdo

Januério Cr$. 5.000,00
Obras de Assisténcia da Pardquia de N. S.

do ROSériQ cr$. 50000,00
Obras de Assisté@ncia da Paréquia de S#&o

Sebastido de Rodeiro Crg. 5.000,00
Obras de Assisténcia da Paréquia do Divino

kspirito Santo Crg. 5.000,00
Tabajara Esporte Clube Cr$. 5.000,00
Associag@o Médica Regional de Ubd Cr$.10,000,00
Associag8o Esperantista de Ubé Cr$. 5.000,00
Ubé Ténis Clube Cr§. 5.000,00
Associag8io dos Hx-Alunos do Gin#sio "S#o

José" cr$. 2.000,00
Associagéo das Antigas Alunas do "Sacre

Couer® Cr§. 5.000,00
Dispensério Cénego Xavier Cr$.10. 000,00
S8pa dos Pobres da A. B. Catélica Ccr$. 5.000,00
Lactério "Anélia Franco® Cr$. 5.000,00
Sociedade Cultural "Antdnio Carlos" Cr§. 5.000,00
Centro dos Chaufferes de Ubé Cr$.10,000,00
Tiro de Guerra 235 Cr$.60,000,00
Liga Kstudantil Ubaense Ccr$. 5.000,00

Art. 22 - A despesa decorrente da execugdo desta lei,
correrd 4 conta de dotag#o prépria orgamentiria para o exercfcio de
i962.

Art, 3? - Revogam-se as disposig8es em contrério, entrand
esta lei em vigor a partir de 1° de janeiro de 1962,

MANDO, portanto, a t3das as autoridaies a quem o conheci-
mento e execug8o desta lei pertencer, que a cumprem e & fagam cumprir
téo inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Mungcipal de Ubé4, ¥/ de outubro de 1961.
X%OL&% NIé%ﬁf%é
Prefeito Municipal

Wilmaer Moreira Mendes
Secretdrio




